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TERMO ADITIVO N.º 006, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2019
-DE PRAZO E CORREÇÃO MONETÁRIA-


POR ESTE INSTRUMENTO, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, C.N.P.J. N.º 89.708.051/0001-86, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUA RUBERT, N.° 900, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA PREFEITA MUNICIPAL MARCIA ROSSATTO FREDI, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, PORTADORA DO CPF Nº 513.301.130-04, RESIDENTE NESTA CIDADE, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E, DE OUTRO LADO, 13 BITES SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE NA RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº 321, SALA 503, IJUÍ-RS,, INSCRITA NO CNPJ. Nº 09.102.792/0001-80, NESTE ATO REPRESENTADA POR  CLESIO EDUARDO FRITZEN, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 15 DE NOVEMBRO, N.º 1456, APTO. 404, NA CIDADE DE IJUÍ-RS, PORTADOR DO CPF N.º 003.388.760-81, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONVENCIONAM, SUJEITANDO-SE ÀS NORMAS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993, BEM COMO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo:

I - A prorrogação de prazo do instrumento em vigor, conforme previsto na décima quarta cláusula, por 12 (doze) meses: de 27 de fevereiro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.

II – A correção monetária do valor do contrato, pelo IGP-M/GV, conforme previsto na décima terceira cláusula do instrumento em vigor, com um reajuste de 4% (quatro por cento), passando o valor total de R$ 3.153,44 (três mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), a razão de R$ 262,78 (duzentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos) mensal, até o dia 10 de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal.
                                                
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor ora alterado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Fortaleza dos Valos, aos 14 de fevereiro de 2020.


Município de Fortaleza dos Valos – RS
Prefeita Municipal – Marcia Rossatto Fredi
Contratante


13 Bites Soluções Em Tecnologia De Informática Ltda, 
 Representante - Clesio Eduardo Fritzen 
Contratada
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